
 

  

 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui como objeto do presente termo de referência o registro de preços para a “Futura 
e eventual aquisição de materiais de limpeza e consumo”, na quantidade de 27 (vinte e 

sete) itens, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, pelo modo de disputa aberto/fechado, para um período de 01 (um) ano, cujas 

especificações detalhadas encontram-se apresentadas no presente Termo de Referência. 

1.2. Admitir-se-á a prorrogação da ata poderá, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, satisfeitos os demais requisitos das normas pertinentes. 

 

2. DAS CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO OBJETO: 

ITENS OBJETO UNIDADE 

1 

DISPENSER P/ PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, EM METAL.PROPORCIONA UMA 
FOLHA POR VEZ. ACOMPANHA CHAVE DE DESTRAVAMENTO, TRAVA, PARAFUSOS 
E BUCHAS. REFIL 
COMPATÍVEL: PAPEL TOALHA INTERFOLHADO. MEDIDA APROXIMADAMENTE 
(CXLXA): 11CM X 30,5CM X 25 CM. 

UNIDADE 

2 DISPENSER SABONETE LÍQUIDO 500ML TRANSPARENTE HIGIENE DA MÃO UNIDADE 
3 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% (1 LITRO) UNIDADE 
4 ÁLCOOL EM GEL 70º (GALÃO DE 5 LITROS) GALÃO 
5 LIXEIRA EM METAL C/PEDAL CAPACIDADE 20 LITROS UNIDADE 
6 LIXEIRA EM PLÁSTICO C/PEDAL CAPACIDADE 60 LITROS UNIDADE 

7 
SUPORTE DE METAL PARA PAPEL HIGIÊNICO PARA ROLOS DE 200 A 500 MTS COM 
BOTÃO DE ABERTURA MANUAL., E COM VISOR PARA ACOMPANHAMENTO DO 
NÍVEL DO PAPEL PORTA CADEADO. 

UNIDADE 

8 BALDE DE PLÁSTICO 15L UNIDADE 

9 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, MEDIDAS: 22,7X22,8 PACOTE C/50 
UNIDADES PACOTE 

10 
DESINFETANTE LÍQUIDO, PERFUME LAVANDA, COM AÇÃO GERMICIDA; FRASCO 
DE PLÁSTICO NÃO RECICLADO, 5 LITROS. PADRÃO DE QUALIDADE: START, YPÊ, 
MINUANO OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

UNIDADE 

11 ESCOVÃO PARA LIMPEZA DE VEÍCULOS, CERDAS DE PALHA DE COCO UNIDADE 

12 SACO PARA LIXO URBANO, PCT/COM 100-30 LITROS, CONFORME NORMA ABNT. PACOTE 

13 SACO PARA LIXO URBANO, PCT/COM 100-100 LITROS, CONFORME NORMA ABNT. PACOTE 
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14 ÁGUA SANITÁRIA (HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO) REPRODUZIDA COM ÁGUA 
POTÁVEL E TEOR DE CLORO ATIVO DE 2% A 2,5%, FRASCO COM 5L UNIDADE 

15 

ESPONJA LAVA LOUÇA ESPONJA PARA LIMPEZA DE COZINHA; TIPO DUPLA FACE; 
MEDINDO 100 MM X 71 MM, EM FORMATO RETANGULAR; ESPUMA DE 
POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO NAS CORES VERDE 
E AMARELA; EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO PRODUTO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. PADRÃO DE QUALIDADE: ESFREBOM, START, OFFICER, LIMPANO 
OU EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE SUPERIOR. 

UNIDADE 

16 FLANELA DE ALGODÃO, FORMATO 38CM X 58CM, TECIDO 100% ALGODÃO, COR 
LARANJA UNIDADE 

17 RODO, CABO EM MADEIRA COM 30CM DE BASE E 2 LÂMINAS DE BORRACHA UNIDADE 

18 SACO DE PANO ALVEJADO PARA LIMPEZA, EM ALGODÃO CRU, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 42CMX66CM UNIDADE 

19 PÁ DE LIXO EM PLÁSTICO RÍGIDO, DIMENSÕES APROXIMADA DA PÁ: 17CMX20CM, 
CABO COM 25CM UNIDADE 

20 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO PARA REMOÇÃO DE POEIRAS, GORDURA E 
SUJEIRAS EM GERAL, FRASCO COM 500ML UNIDADE 

21 SABONETE LÍQUIDO, PERFUME LAVANDA OU FLORAL, A BASE DE TRICLOSAN, 
SOLUÇÃO DEGERMANTE, EMOLIENTE GALÃO DE 5 LITROS UNIDADE 

22 
PEDRA SANITÁRIA, COM SUPORTE, FLORAL, ELEMENTOS ATIVOS, CLORETO DE 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO PARADICLOROBENZENO, ELEMENTOS INERTES: 
ESSÊNCIA DE ÁGUA COM INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E 
REGISTRO) 

UNIDADE 

23 NAFTALINA BOLAS PACOTE 1KG PACOTE 

24 PALHA DE AÇO Nº 2, EM AÇO CARBONO, PARA LIMPEZA E BRILHO, PACOTE COM 
25G UNIDADE 

25 
ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE, RESISTENTE, COM CERDAS EM NYLON, PARA 
USO INTERNO EM VASO SANITÁRIO, FORMATO ARREDONDADO, NA COR BRANCA 
COM SUPORTE 

UNIDADE 

26 MANGUEIRA JARDIM DUPLAMENTE TRANÇADA RESISTENTE - 200M UNIDADE 

27 
SAPONÁCEO EM PASTA, COMPOSIÇÃO: SABÃO DE COCO, TENSOATIVO 
ANIÔNICO, CARBOIDRATO QUARTZO, CORANTE, ÓLEO DE EUCALIPTO E ÁGUA, 
EMBALAGEM COM 500G. 

UNIDADE 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
3.1. A presente solução consiste na aquisição de materiais de limpeza e consumo para manter 

o estoque da Empav abastecido para distribuição parcelada dos produtos solicitados pela 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

T
H

U
R

 H
E

N
R

IQ
U

E
 B

A
R

R
O

S
 H

U
N

G
R

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ui
zd

ef
or

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
A

59
-C

61
2-

A
D

C
F

-4
06

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
A

59
-C

61
2-

A
D

C
F

-4
06

A



 

  

equipe de limpeza, bem como pelas equipes que utilizam os produtos durante o trabalho no 

trecho. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. O valor referencial foi apurado conforme autoriza o Regulamento Interno de Compras e 

Licitações, priorizando-se a consulta em domínios públicos e licitações correlatas, 

excepcionalmente admitir-se-ão consultas diretas a fornecedores que tenham como objeto 

social o fornecimento do objeto ou prestação do serviço em comento. 

4.2. O valor referencial da contratação é de VALOR TOTAL: R$ 29.148,79 (vinte e nove 
mil, cento e quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), conforme demonstrado no 
Anexo II-A. 
 

5. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO: 
5.1. Justifica-se a obtenção de Material de Higiene e Limpeza, devido a sua grande 

necessidade, pois entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, torna-se imprescindível 

para manutenção das atividades desenvolvidas por todos os setores da Empav. 

5.2. Pontua-se aqui, a necessidade da referida aquisição para propiciar uma assistência 

adequada aos trabalhadores. Além disso, a limpeza dos ambientes, sobretudo das áreas de 

uso comum onde transitam centenas de pessoas por dia, é questão de saúde, pois um 

ambiente sujo pode transmitir diversas doenças oriundas de bactérias, ácaros e insetos.  

5.3. A aquisição dos materiais de limpeza, higienização justifica-se também pela necessidade 

de manter a limpeza, higienização e desinfecção nas dependências da Empav. 

5.4. Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das 

especificações técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada pela 

necessidade da devida efetivação do fornecimento do produto para suprir demanda específica, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

 

6.  DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
6.1. Os recursos financeiros empregados à contratação pertencem ao patrimônio da Empav. 

6.2. Em consulta à Diretoria Administrativo-Financeira foi autorizada a contratação, indicando 
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recursos bastantes para a realização do objeto em comento. 

 

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os Produtos relativos às Ordens de fornecimento, deverão ser efetuados conforme 

programado, não devendo a data e horário agendado, exceder ao prazo de 10 (dez) dias úteis. 

7.1.1. Caso a PROMITENTE FORNECEDOR não consiga cumprir o prazo de entrega exigido 

no item 7.1, a mesma deverá informar a Empav no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento da ordem de fornecimento.  

7.2. Não será aceito produto que não esteja adequado para o uso, devendo os mesmos serem 

novos e de primeiro uso. 

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veículos com suas respectivas cargas devidamente 

protegidas, dentro do prazo estabelecido pela Empav. 

7.4. O horário para entrega é de 7:00 às 17:00, em dias úteis na sede da Empav, Avenida Brasil, 

1055, Poço Rico, Juiz de Fora – MG. 

7.5. Vale destacar que o pedido será realizado conforme a necessidade da Empav durante a 

vigência da ATA. 

7.6. Todos os produtos deverão estar de acordo com as especificações do item 2. 

7.7. Os produtos que forem entregues com defeitos ou recusados pela Empav, deveram ser 

substituidos em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento da 

comunicação expedida pelo Setor responsável da Empav. 

7.8. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, com identificação do 

conteúdo, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável. Os fornecedores deverão 

garantir a procedência e a qualidade dos itens fornecidos. 

7.9 Para os produtos de natureza química e/ou sujeitos à degradação, deverá ser observado o 

prazo de validade mínimo, contado a partir da data de entrega, conforme segue: 

a) Deverão apresentar, no mínimo, 75% do prazo total de validade vigente, e nunca inferior 

a 12 (doze) meses, os seguintes itens: 

Item 3 – Álcool etílico hidratado 70% (1 litro); 

Item 4 – Álcool em gel 70º (galão de 5 litros); 

Item 10 – Desinfetante líquido; 
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Item 14 – Água sanitária; 

Item 20 – Limpador instantâneo multiuso; 

Item 21 – Sabonete líquido; 

Item 22 – Pedra sanitária; 

Item 23 – Naftalina; 

Item 27 – Saponáceo em pasta. 

b) Os produtos mencionados deverão ser entregues com embalagens íntegras, lacradas e 
sem sinais de violação, não sendo aceitos itens que apresentem alterações de cor, odor, 

consistência ou qualquer indício de deterioração. 

c) Não serão aceitos produtos com prazo de validade inferior ao estabelecido neste item, salvo 

mediante justificativa técnica previamente aprovada pela EMPAV. 

d) Para os demais itens, não se aplica exigência de prazo de validade, devendo apenas estar 

novos, sem avarias e em perfeitas condições de uso. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE: 

8.1. Atestado com a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado 

de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

ter a empresa licitante ter prestado serviço com características semelhantes ao objeto desta 

licitação. 

8.1.1. O atestado, contendo a identificação do signatário, deve ser apresentado em papel 

timbrado da pessoa jurídica e deve indicar os materiais fornecidos, bem como os quantitativos, 

período e os prazos cumpridos pela licitante. 

8.2. Envio de amostra dos itens quando solicitado para verificação de compatibilidade e 

qualidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da convocação da pregoeira no 

Portal de Compras Públicas. 

8.3. Para os itens 10 e 11, deverá ser apresentada documentação técnica, como laudo ou 

ensaio laboratorial, que comprove a compatibilidade do produto com as normas da ABNT 

vigentes, assegurando que os mesmos atendem aos requisitos de qualidade e segurança 

exigidos. 
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8.4. Adicionalmente, os produtos de origem química (como detergente, sabão em pó e demais 

soluções de limpeza) deverão ter suas composições químicas comprovadas, conforme 

especificações detalhadas no objeto da contratação, por meio de ficha técnica, rótulo legível 

do fabricante ou laudo químico, de modo a assegurar a conformidade com as normas sanitárias 

e de qualidade aplicáveis. 

9. FORMA DE REALIZAÇÃO E MODO DE DISPUTA: 
9.1. A realização da contratação será feita por meio de pregão eletrônico / SRP (Sistema de 

Registro de Preços).  

9.2. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.3. O modo de disputa será aberto e fechado. 

9.4. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contados a partir da 

assinatura de ambas as partes, condicionada a sua eficácia pela publicação nos Atos de 

Governo da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, e poderá ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso.  

9.5. A formalização será dada por meio de emissão de Ordem de Compra, na forma do 

Regulamento da Empav, observadas as disposições deste Termo de Referência. 

 

10. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E MODO DE 
EXECUÇÃO: 
10.1. A gestão e a fiscalização da execução da Ata consistem na verificação da conformidade 

da entrega com as Ordens de Fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Empav, especialmente designados, na forma estabelecida pelo 

Regulamento da Empav. A gestão e fiscalização inclui também: 

10.1.1. Emitir as Ordens de Fornecimento e Serviço; 

10.1.2. Solicitar à PROMITENTE FORNECEDORA todas as providências necessárias ao bom 

andamento das entregas; 

10.1.3. Exigir rigor no cumprimento dos prazos; 

10.1.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.5. Solicitar e acompanhar a disponibilização financeira e somente autorizar nova despesa 

após verificação da existência de saldo disponível. 

10.1.6. O representante da Empav deverá ter a experiência necessária para o 
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acompanhamento e controle da execução do serviço. 

10.1.7. O empregado público designado pela Empav exigirá o cumprimento da descrição dos 

materiais em conformidade com este Termo de Referência, assim como a forma de entrega, de 

modo a não interferirem no andamento dos trabalhos nos setores da Empav, observando 

principalmente o cumprimento das especificações no certame, quantitativos, critérios de 

sustentabilidade, formato de apresentação. 

10.1.8. As comunicações entre Empav e a PROMITENTE FORNECEDOR devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.2. Os fiscais monitorarão o nível de qualidade da execução da Ordem de Fornecimento 

constantemente de forma a evitar o seu descumprimento, e intervirão para corrigir ou 

encaminharão ao fiscal para a aplicação de sanções quando for percebido não conformidade 

do fornecido com a qualidade exigida. 

10.3. Providências e decisões que ultrapassarem a competência dos fiscais serão 

encaminhadas aos Superiores no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

conhecimento do fato, para que sejam tomadas as medidas convenientes e necessárias. 

10.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela PROMITENTE FORNECEDOR ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão da Ata, 

conforme disposto no Regulamento da Empav. 

10.5. A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da 

PROMITENTE FORNECEDOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Empav 

ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Regulamento da Empav. 

 

11. . DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. Nos casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a defesa 

prévia e o contraditório, a Empav pode aplicar à PROMITENTE FORNECEDOR, com 

fundamento nos artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303/2016, as seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações do 

contrato consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos à execução do objeto da licitação e não prejudiquem o andamento das atividades 
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normais da Empav; 

11.1.2. Multa moratória e compensatória nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor da Ordem de Fornecimento, quando 

não cumpridas fielmente às condições pactuadas, até a data da correção da falha, imperfeição 

ou irregularidade, exceto se essa tiver por causa motivo de força maior, definido por lei e 

reconhecido pela Empav; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, pelo cancelamento total 

ou parcial da Ordem de Fornecimento, a pedido da PROMITENTE FORNECEDOR, a qualquer 

pretexto, exceto se esta tiver ocorrido por motivo de força maior; 

11.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

11.3. O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Empav à 

PROMITENTE FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada judicialmente, se for o caso. 

11.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Empav por prazo não superior a 2 (dois) anos, aplicados às empresas ou aos profissionais 

quando: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Empav em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

d) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata; 

e) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto do certame; 

g) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Demais práticas ilícitas previstas na forma do instrumento convocatório ou na Ata. 

11.5. As condutas previstas nas letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.4. poderão ensejar a 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Empav pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

após regular processo administrativo, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata e 

das demais cominações legais. 

11.6. Recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo 
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estabelecido em Edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Empav, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral de Licitantes 

(CAGEL), de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), Sistema de Gestão de Procedimentos de Responsabilização de Entes 

Privados (CGU-PJ), conforme o caso. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. É expressamente vedado a cessão, sub-rogação e subcontratação do objeto da ata de 

registro de preços. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 
13.1. As empresas fornecedoras dos produtos serão responsáveis pela substituição, reparo, 

troca ou reposição do objeto porventura impróprio à finalidade a que se destina, ou não 

compatíveis com as especificações deste Termo de Referência. 

13.2. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa PROMITENTE 

FORNECEDOR, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e alterações subseqüentes. 

13.3. O ônus de correção de defeitos apresentados pelo objeto entregue, ou substituição deste, 

será suportado exclusivamente pela PROMITENTE FORNECEDOR. 

13.4. A contagem do prazo de garantia prevista na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor será iniciado a partir da data do Recebimento definitivo do produto, 

sendo a garantia contratual complementar àquela. 

13.5. No caso de se apresentarem impróprios à finalidade a que se destina e, caso haja 

necessidade de substituição do produto, a garantia referente ao item substituído será contada 

a partir do novo Recebimento pela Empav. 

13.6. As empresas vencedoras deverão fornecer meios de comunicação tais como e-mails, 

telefones fixos e celulares para contato durante a vigência do prazo de garantia. 

13.7. A assistência técnica em garantia será prestada, obrigatoriamente, pelo fabricante dos 

equipamentos ou empresa prestadora de serviços de assistência técnica devidamente 

credenciada pelo mesmo. Toda substituição de componentes, seja ela total ou parcial, deverá 
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ser feita por técnico especializado, ficando o novo equipamento ou componente em perfeitas 

condições de uso. 

13.8. Todo produto ou serviço deverá ter uma garantia de 30 (trinta) dias corridos, acrescendo-

se ao prazo da garantia legal. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA 

14.1. Entrega do produto, de acordo com as necessidades e o interesse da Empav, 

obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas, sujeitando-se no que 

couber às Leis do consumidor. A Empav, através do setor responsável, fará a verificação da 

conformidade do produto com as especificações constantes da proposta do fornecedor, marca 

e modelo; 

14.2. Responsabilizar-se integralmente pelo produto fornecido, nos termos da legislação 

vigente e exigência constante no edital observada as especificações, normas e outros 

detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus 

empregados e prepostos, as normas da Empav;  

14.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

produto que não atenda ao especificado; 

14.4 Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

14.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto fornecido, 

reservando a Empav o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

14.6. Comunicar imediatamente a Empav qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

14.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do 

fornecimento dos equipamentos, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 

Empregados.  
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14.8. Responder direta e exclusivamente pela execução da Ata de Registro de Preços, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade a terceiros, sem o expresso 

consentimento da Empav.  

14.9. Efetuar a troca/substituição ou reposição dos equipamentos fornecidos considerados sem 

condições de uso, apresentando adulteração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor responsável da Empav.  

14.10. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a EMPAV de quaisquer 

ônus e responsabilidades.  

14.11. Manter um representante para contatos e esclarecimentos com a Empav.  

14.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 

sua culpa ou dolo, a causar à EMPAV ou a terceiros, durante a execução da Ata de Registro 

de Preços, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 

qualquer responsabilidade da EMPAV, podendo esta para o fim de garantir eventuais 

ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

A) dedução de créditos da contratada;  

B) medida judicial apropriada, a critério da EMPAV.  

14.13. Responsabilizar-se pela quantidade e qualidade dos materiais, substituindo, 

imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se 

adequarem às especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão da Ata de Registro de Preços e suas Ordens de Fornecimento. 

15. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
15.1 A Empav, a seu critério, poderá solicitar 1 (uma) unidade de amostra dos itens para análise 

de custo-benefício da aquisição. Neste caso, a amostra deverá ser entregue em até 10 (dez) 

dias úteis à sede da Empav. 

15.2 O endereço da sede da Empav é Av. Brasil, 1055, Poço Rico, Juiz de Fora/MG. 

15.3 A amostra não será devolvida ao fornecedor, devido a sua utilização para testes de 

resistência e adequação aos carrinhos de mão da Empav. 
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Em, 13/04/2026 
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ANEXO II-A – ORÇAMENTO/ PREÇOS REFERENCIAIS  
 

ITENS OBJETO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

DISPENSER P/ PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, EM METAL.PROPORCIONA UMA 
FOLHA POR VEZ. ACOMPANHA CHAVE DE DESTRAVAMENTO, TRAVA, PARAFUSOS E 
BUCHAS. REFIL 
COMPATÍVEL: PAPEL TOALHA INTERFOLHADO. MEDIDA APROXIMADAMENTE (CXLXA): 
11CM X 30,5CM X 25 CM. 

UNIDADE 20 R$ 55,79 R$ 1.115,80 

2 DISPENSER SABONETE LÍQUIDO 500ML TRANSPARENTE HIGIENE DA MÃO UNIDADE 20 R$ 29,11 R$ 582,20 
3 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% (1 LITRO) UNIDADE 50 R$ 6,62 R$ 331,00 
4 ÁLCOOL EM GEL 70º (GALÃO DE 5 LITROS) GALÃO 25 R$ 32,20 R$ 805,00 
5 LIXEIRA EM METAL C/PEDAL CAPACIDADE 20 LITROS UNIDADE 30 R$ 36,88 R$ 1.106,40 
6 LIXEIRA EM PLÁSTICO C/PEDAL CAPACIDADE 60 LITROS UNIDADE 10 R$ 108,54 R$ 1.085,40 

7 
SUPORTE DE METAL PARA PAPEL HIGIÊNICO PARA ROLOS DE 200 A 500 MTS COM 
BOTÃO DE ABERTURA MANUAL., E COM VISOR PARA ACOMPANHAMENTO DO NÍVEL 
DO PAPEL PORTA CADEADO. 

UNIDADE 20 R$ 45,22 R$ 904,40 

8 BALDE DE PLÁSTICO 15L UNIDADE 20 R$ 11,29 R$ 225,80 

9 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, MEDIDAS: 22,7X22,8 PACOTE C/50 
UNIDADES PACOTE 10 R$ 3,41 R$ 34,10 

10 
DESINFETANTE LÍQUIDO, PERFUME LAVANDA, COM AÇÃO GERMICIDA; FRASCO DE 
PLÁSTICO NÃO RECICLADO, 5 LITROS. PADRÃO DE QUALIDADE: START, YPÊ, 
MINUANO OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE 

UNIDADE 500 R$ 6,43 R$ 3.215,00 

11 ESCOVÃO PARA LIMPEZA DE VEÍCULOS, CERDAS DE PALHA DE COCO UNIDADE 20 R$ 26,07 R$ 521,40 

12 SACO PARA LIXO URBANO, PCT/COM 100-30 LITROS, CONFORME NORMA ABNT. PACOTE 140 R$ 14,47 R$ 2.025,80 
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13 SACO PARA LIXO URBANO, PCT/COM 100-100 LITROS, CONFORME NORMA ABNT. PACOTE 25 R$ 44,79 R$ 1.119,75 

14 ÁGUA SANITÁRIA (HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO) REPRODUZIDA COM ÁGUA 
POTÁVEL E TEOR DE CLORO ATIVO DE 2% A 2,5%, FRASCO COM 5L UNIDADE 500 R$ 7,58 R$ 3.790,00 

15 

ESPONJA LAVA LOUÇA ESPONJA PARA LIMPEZA DE COZINHA; TIPO DUPLA FACE; 
MEDINDO 100 MM X 71 MM, EM FORMATO RETANGULAR; ESPUMA DE POLIURETANO 
E FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO NAS CORES VERDE E AMARELA; 
EMBALAGEM CONTENDO MARCA DO PRODUTO E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 
PADRÃO DE QUALIDADE: ESFREBOM, START, OFFICER, LIMPANO OU EQUIVALENTE 
OU DE QUALIDADE SUPERIOR. 

UNIDADE 1500 R$ 0,64 R$ 960,00 

16 FLANELA DE ALGODÃO, FORMATO 38CM X 58CM, TECIDO 100% ALGODÃO, COR 
LARANJA UNIDADE 250 R$ 3,17 R$ 792,50 

17 RODO, CABO EM MADEIRA COM 30CM DE BASE E 2 LÂMINAS DE BORRACHA UNIDADE 15 R$ 10,14 R$ 152,10 

18 SACO DE PANO ALVEJADO PARA LIMPEZA, EM ALGODÃO CRU, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 42CMX66CM UNIDADE 800 R$ 4,06 R$ 3.248,00 

19 PÁ DE LIXO EM PLÁSTICO RÍGIDO, DIMENSÕES APROXIMADA DA PÁ: 17CMX20CM, 
CABO COM 25CM UNIDADE 30 R$ 5,03 R$ 150,90 

20 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO PARA REMOÇÃO DE POEIRAS, GORDURA E 
SUJEIRAS EM GERAL, FRASCO COM 500ML UNIDADE 200 R$ 5,57 R$ 1.114,00 

21 SABONETE LÍQUIDO, PERFUME LAVANDA OU FLORAL, A BASE DE TRICLOSAN, 
SOLUÇÃO DEGERMANTE, EMOLIENTE GALÃO DE 5 LITROS UNIDADE 50 R$ 15,87 R$ 793,50 

22 
PEDRA SANITÁRIA, COM SUPORTE, FLORAL, ELEMENTOS ATIVOS, CLORETO DE 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO PARADICLOROBENZENO, ELEMENTOS INERTES: 
ESSÊNCIA DE ÁGUA COM INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME E 
REGISTRO) 

UNIDADE 1.000 R$ 1,37 R$ 1.370,00 
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23 NAFTALINA BOLAS PACOTE 1KG PACOTE 30 R$ 40,18 R$ 1.205,40 

24 PALHA DE AÇO Nº 2, EM AÇO CARBONO, PARA LIMPEZA E BRILHO, PACOTE COM 25G UNIDADE 250 R$ 1,07 R$ 267,50 

25 
ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE, RESISTENTE, COM CERDAS EM NYLON, PARA 
USO INTERNO EM VASO SANITÁRIO, FORMATO ARREDONDADO, NA COR BRANCA 
COM SUPORTE 

UNIDADE 30 R$ 7,89 R$ 236,70 

26 MANGUEIRA JARDIM DUPLAMENTE TRANÇADA RESISTENTE - 200M UNIDADE 3 R$ 596,82 R$ 1.790,46 

27 
SAPONÁCEO EM PASTA, COMPOSIÇÃO: SABÃO DE COCO, TENSOATIVO ANIÔNICO, 
CARBOIDRATO QUARTZO, CORANTE, ÓLEO DE EUCALIPTO E ÁGUA, EMBALAGEM 
COM 500G. 

UNIDADE 24 R$ 8,57 R$ 205,68 

VALOR TOTAL ESTIMADO É DE R$ 29.148,79  
(VINTE E NOVE MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) 
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